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Cômorq Municipol de Congonhos
_ CIDADE DOS PBOFETÀS -.

DBCRETO LEGISLÀTIVO II9 223/93

nrcoxpõn À RBrurrBRÂçÃo »o pnrrrrro B Do vrcE-
PREFB I TO .

A cârara Municipal de Congonhas, Estado de

III
(sessenta
reais ) .

Mi

the

e do

qua-
rela

de

se-

nas Gerais, usando das atribui.ções que

CONSIDERANDO o parecer do

que informa ser correto os índices
agentes po1í ti cos do Município;

são conferidae- pelo artigo 66 da Lei
Munlcipal combinado com o Inciso II
36 do Regimento Interno, e

Orgânica
do artigo

Prof. Dr. Jose Ru-

apl icados na remu-bens Costa
neração dos

CONSIDERANDO a eventual constatação de incor-
de cáIcu1o utilizada;

CONSIDERANDO que êventualmente
culo utilizada foi a maior, DECRETA:

a base de cá1-

Artigo 1e - A remuneraçáo do Prefeito
Vice-Prefeito, fica recomposta ern 2o,49% ( vinte inteiros e

renta e nove centésimos por cento), índice inferior ao INPc

ti.vo ao mês de junho/93 que foi de 30,37% (trinta intelros
trlnta e sete centésimos por cento), correspondendo aos seguin-
tes valores:

I - 0 subsídio do prefeito é oe cn$zoa.795,oo
(duzentôs e aessenta e quatro mi1, setecentos e noventa e cinco
cruzeiros reais ) .

reÇáo na base

II -
de cR$l-77.995,oo .(cento
venta e cinco cruzeiros

representação do Prefeito é

e

A verba de

e setenta e

rea j.s ) .

sete mif e novecentos e no-

- o subsídio
e seis mi1 e

do Vice-Prefeito e

setecentos e quarenta ecR$66.746, O0

1Í, CrUZerrOS

IV

é ae cnSrrz.686,oo
- A verba de representação do Vice-Prefêi-
( cento e dezessete mi1, se iscentos e oitento
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Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDADE DOS PROFETÁS _

ta e seiB cruzeiroe reais ).

Parágrafo único - Fica deterÍninado que no caso
da comprovação, à partir de uma certidão fornecida pela Assembléia
Legislativa do EBtado de !.,tinas cerais, que não existe divergência
na base de cá1culo utilizada, a remuneraÇão e a verba de represen-
tação do Prefeito e do Vice-Prefeito, serão corrigidas pelo índice
integral do INPC, no importe de 30r37%, incidentes sobre a remune-
ração do mês de junho de 1,993.

Artigo 2e - Os subsídios dos agentes potíticos
acina referidos, ficam automaticamente reajustados nensalmente pe-
1o índice oficial de aferição da perda do valor aquisitivo da
noeda divulgado por órgão oficial.

vigor
julho

Artigo 3e - Este Decreto Legislativo entra
sua publicação, retroagindo seus efeitos a ,-e dedata de

1993.
na

de

110.

Cânara Munici.pal de Congonhas, aos
do mês de agosto de nil novecentoa e noventa e trôs.

dois dias

CÂRLOS À B ZZAIITGLÍO

Preaidente

CMC/hmf

Artigo 4e - Revogam-Be as dispoeições em contrá


